
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.181, DE 2020 
(Do Sr. Deuzinho Filho) 

 
Dispõe sobre a inclusão, nos cursos de profissionais de educação, 
conteúdo programático a identificação de maus- tratos e abuso sexual 
praticados contra criança e adolescente.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10207/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4181/2020 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os cursos de formação de professores, incluíram 

conteúdos programáticos, além de treinamento e orientação para identificar 

sinais de maus-tratos e abuso sexual praticados contra criança e 

adolescentes. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

  JUSTIFICAÇÃO  

A Constituição Federal prevê que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão.  

Na mesma trilha, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, ECA (Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990) prevê que a 

garantia de prioridade compreende a primazia de receber proteção e 

socorro em quaisquer circunstâncias (art. 4º, parágrafo único). Esse 

diploma estabelece, ainda que: “Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente 

será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 

por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”.  

Para atingir esses objetivos, cumpre garantir a inclusão, 

nos cursos de formação dos profissionais da educação, incluíram conteúdos 

programáticos, além de treinamento e orientação para identificar sinais de 

maus-tratos e abuso sexual praticados contra criança e adolescentes. 
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Dada a relevância da matéria, esperamos poder contar com 

o apoio dos nossos ilustres Pares nesta Casa para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de   2020. 

 

DEPUTADO DEUZINHO FILHO  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 

qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  
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Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 

peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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